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AVISO DE DILIGÊNCIA 

 

A Comissão Especial de Licitação, designada pela portaria 215/17 

GAB/SEADPREV, incumbida de instruir, analisar e julgar o procedimento licitatório 

relativo a Concorrência Pública nº 02/2017, que tem por objetivo a contratação de parceria 

público-privada, na modalidade de concessão administrativa, para a construção, operação 

e manutenção de infraestrutura de transporte de dados, voz e imagem, incluindo serviços 

associados para o governo do estado do Piauí, considerando as Diretrizes para Elaboração 

e Julgamento das Propostas Técnicas, Anexo V do edital, bem como o item 13.1.12 do 

Edital, este em consonância com o artigo 43, § 3º da Lei 8.666/93, solicita ao Consórcio 

LINKINTEL que promova, no prazo de 02 dias úteis, a contar do recebimento do presente 

AVISO, correção formal das Declarações que cumprem os requisitos “CE 1 – 

Capacitação e Experiência 1: Comprovação da Capacitação e Experiência do 

Responsável Técnico na Execução das Obras”, “CE 2 – Capacitação e Experiência 2: 

Comprovação da Capacitação e Experiência do Responsável Técnico nas Instalações de 

Equipamentos”, “CE 3 – Capacitação e Experiência 3: Comprovação da Capacitação e 

Experiência do Responsável Técnico na Manutenção do Parque Tecnológico”, “CE 4 – 

Capacitação e Experiência 4: Comprovação da Capacitação e Experiência do 

Responsável Técnico da Operação dos Serviços no Termo de Referência, explicitando a 

função a ser exercida pelos responsáveis técnicos indicados nas declarações de aceites 

apresentadas.  

Na oportunidade, a licitante concorrente terá o mesmo prazo para oferecer seu 

contraditório, o qual será considerado e avaliado na época própria para interposição dos 

recursos. 

 

Teresina-PI, 20 de novembro de 2017. 
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